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Presidência da República

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DIRETOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições, intima a empresa ADL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, CNPJ nº 31.097.402/0001-80, que se encontra em lugar incerto e não sabido,
para, querendo, apresentar recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
publicação deste edital, nos termos do art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021, nos autos
do processo administrativo nº 00140.000295/2025-86, em face da Decisão nº
6/2026/DILOG/SA/SE/CC/PR. Ficam os autos franqueados para vistas, devendo o recurso
ser encaminhado para o endereço: Palácio do Planalto, Anexo II-A, Sala 205, CEP
70150-900, Brasília-DF, ou endereço eletrônico colic@presidencia.gov.br.

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 5ª REGIÃO

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO Nº 19/2008 publicado no D.O de 19/03/2026, Seção
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(COMPRASNET 4.0 - 18/03/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 1ª REGIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 110161

Nº Processo: 01070.000002/2025-02
A Advocacia Geral da União-AGU, respeitado o devido processo legal, nos termos da notificação
para apresentação de defesa prévia constante no Ofício nº 00082/2025/ECONT/SAD1R/SGA/AGU,
de 09/06/2025, notifica a empresa AILLEZ SOLUÇÕES LTDA, CNPJ 37.243.365/0001-57, para
apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, haja vista o interessado estar em
lugar incerto e não sabido, após tentativa de comunicação via postal e via e-mail. A integra do
processo encontra-se na Coordenação de Licitações e Contratos, localizada no endereço Setor de
Indústrias Gráficas, Quadra 06, Lote 800, Sala 206, Edifício Sede III, Brasília/DF, Cep: 70.610-460.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 110161

Número do Contrato: 2/2025.

Nº Processo: 00676.002018/2024-89.

Pregão. Nº 90004/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 1ª REGIAO.

Contratado: 10.439.655/0001-14 - PHENIX SOLUCOES LTDA. Objeto: Revisa o preço do café

e repactua o contrato. Vigência: 13/03/2026 a 10/03/2030. Valor Total Atualizado do

Contrato: R$ 453.007,08. Data de Assinatura: 13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 110161

Número do Contrato: 26/2024.

Nº Processo: 00676.001527/2024-94.

Pregão. Nº 90009/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONALDEADMINISTRAÇÃODA1ª REGIÃO.

Contratado: 36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: Prorrogar o

prazodevigênciadocontratopormais24(vinteequatro)meses,contemplando-se,nestaocasião,operíodo

de 11 de agosto de 2026 a 10 de agosto de 2028, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. Vigência: 11/08/2026 a

10/08/2028. Valor Total Atualizado doContrato: R$ 246.577,70. Data deAssinatura: 19/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2026 - UASG 110161

Número do Contrato: 16/2023.

Nº Processo: 00676.000602/2023-19.

Pregão. Nº 34/2022. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA

1ª REGIÃO. Contratado: 24.173.371/0001-33 - BLACK NORTE SERVICOS LTDA. Objeto:

Prorrogar prazo de vigência do Contrato nº 016/2023-AGU, por 12 (doze) meses, vigência

de 21/03/2026 a 20/03/2027, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993. Vigência:

21/03/2026 a 20/03/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 200.595,16. Data de

Assinatura: 19/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2026).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 3/2016 - UASG 110161

NºProcesso:00676.001500/2015-19.Contratante: SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDEADMINISTRAÇÃO

DA 1ª REGIÃO. Contratado: 00.360.305/2660-58 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FILIAL).

Objeto: rescindir, amigavelmente, o TermodeCessãodeusoonerosodeáreapública nº003/2016-AGU,

sendo o dia 10/11/2025 o último dia de execução, com base no § 1º do artigo 79, caput, inciso II, da lei

nº 8.666, de 1993, sem prejuízo da aplicação das sanções porventura cabíveis. Fundamento

Legal: . Data de Rescisão: 10/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2026).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 - UASG 110161

Nº Processo: 00676000617202549. Objeto: Aquisição de materiais de
consumo destinados a suprir as demandas da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado
(DIPAT), nos termos da tabela constante do Termo de Referência, conforme condições
e exigências estabelecidas naquele instrumento. Órgão gerenciador: ADVOCACIA GERAL
DA UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. Total de Itens
Licitados: 40. Edital: 20/03/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Sig Quadra 06 Lote 800, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/110161-
5-90004-2026. Entrega das Propostas: a partir de 20/03/2026 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/04/2026 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RODRIGO JORG PFEILSTICKER
Sup. Reg. Adm. Sad/1r

(SIASGnet - 19/03/2026) 110161-00001-2026NE000096

DIRETORIA DE LOGÍSTICA E GESTÃO DOCUMENTAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 110792

Número do Contrato: 15/2025.

Nº Processo: 00693.001211/2024-94.

Pregão. Nº 90007/2025. Contratante: DIRETORIA DE LOGISTICA E GESTAO DOCUMENTAL.

Contratado: 50.099.996/0001-02 - AAC COMERCIO E SERVICOS EM GERAL LTDA. Objeto:

Acréscimo de 750 unidades, consistente em R$ 35.625,00, o que equivale a 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com fundamento no art. 124, I, b,

da Lei 14.133, de 2021. Vigência: 18/03/2026 a 31/10/2026. Valor Total Atualizado do

Contrato: R$ 178.125,00. Data de Assinatura: 18/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 18/03/2026).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 90002/2026

O pregoeiro tonar público o Resultado do Julgamento do Pregão nº

90002/2026, declarando vencedora a proposta da empresa NIVA TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.053.350/0001-90 para o Grupo 1 (itens 1

ao 3). Os autos encontram-se com vistas franqueadas

ALEXANDRE SILVA DE QUEIROZ
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3° TA AO CONTRATO n° 009/2023 - CRC-001/2022 - MARTA LIMA CONSULTORIA E
COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: A supressão do percentual de 25% (vinte e cinco inteiros
por cento) do valor inicial da contratação e a prorrogação do prazo contratual pelo período
de 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 03/03/2026 à 02/03/2027. VALOR: 1.200,000,00. BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2025 - Proc. Adm. nº 14/2026 - Dispensa
Eletrônica nº 90001/2025 - Contrato nº 03/2025 - Contratante: Conselho Regional de
Farmácia do Ceará e CONTRATADA: HOMEM URBANO LTDA - CNPJ: 23.248.665/0001-14.
Objeto: Prorrogação de prazo do Contrato de empresa especializada nos serviços de envio
de e-mail marketing, para o CRF/CE. Vigência: 11/02/2026 a 10/02/2027. Valor R$
5.757,99. Dotação orçamentária 6.2.2.1.01.04.04.005.008 - Serviços de Manutenção e
Atualização de Software. Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 8º Termo Aditivo ao Contrato 010/2024. Proc. Adm. 040/2022 - Concorrência
Pública 01/2023. Contratante: Conselho Regional de Farmácia do Ceará - CRF/CE, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº07.288.905/0001-58; Contratada: CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 10.485.488/0001-48; Objetivo: Prorrogação dos prazos de execução
e vigência do Contrato nº 10/2024, nos Termos das Cláusulas Quinta e Sexta. Fica
prorrogada a execução do Contrato a partir de 01/03/2026 até 31/03/2026, totalizando o
prazo de execução para 23 (vinte três) meses, contados a partir do início das obras. Fica
prorrogada a vigência do Contrato a partir de 01/05/2026 até 31/05/2026, totalizando
26(vinte e seis) meses, contados da data de assinatura, cujo objeto é contratação de
empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para reforma e
ampliação para construção do edifício-sede do CRF/CE, na Rua Joaquim Nabuco, nº 2800 -
Dionísio Torres, em Fortaleza/CE. Fundamento Legal: art. 65,inc. I, b, e §1º da Lei Federal
n.º 8.666/93; data de assinatura: 27/02/2026. Signatários: pela Contratante -Arlandia
Cristina Lima Nobre de Morais, Presidente do CRF/CE, e, pela Contratada: Antônio Lopes
PinheiroLandim Neto, Representante Legal.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

CNPJ Nº 33.661.414/0001-10

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025

Processo Administrativo nº 57/2025
Objeto: Contratação Serviço de Manutenção de Aparelhos de Ar Condicionado

para o CRF-RJ, poderão acessar o Edital e seus anexos nos endereços eletrônicos: www.crf-
rj.org.br e/ou www.gov.br/compras.

Data e horário: 06/04/2026 às 09:00 horas - Local: www.gov.br/compras

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO
Presidente do CRF-RJ

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 13ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 02/2025
CONTRATO Nº 02/2025 - UASG - 926820
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 13ª
REGIÃO.
CONTRATADA: SOUZA MORAIS E CIA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 40.831.830/0001-85, por intermédio da sua administradora legal, SELLIX
IMÓVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 26.135.105/0001-41, com
sede e domicílio na Rua Coronel Zózimo, n° 448 - Bairro: Coronel Antonino, CEP: 79010-
340, Campo Grande - MS, representada pela sócia única a Sra. SILEY DE SOUZA FERREIRA
SILVA, brasileira, casada, corretora de imóveis, inscrita no CPF sob o nº 298.xxx.xxx-34 e no
CRECI/MS sob o n.º 2807.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 02/2025.
OBJETO: Locação de imóvel comercial, localizado na Rua Antônio Maria Coelho, 1400,
Campo Grande/MS, destinado ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
da 13° Região - CREFITO - 13.
Id contratação PNCP: 13593943000117-1-000002/2025.
VALOR: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
Campo Grande/MS, 19 de março de 2026.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024 - UASG 389496. Processo Administrativo: 023/2024.
Contrato: 001/2025 Contratante: ANGEL'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI. Objeto:
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos de Vigilância,
Diurna Desarmada e Noturna Armada, para postos de escala 12x36 a serem executados
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra na Sede da CONTRATANTE. 3º Termo
Aditivo ao Contrato - reajuste CCT, vigência a partir do dia 31/01/2026 até o dia
30/01/2027, nas hipóteses elencadas nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Valor global de R$ 583.560,00 (quinhentos e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta
reais). rio 19/03/2026

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 4ª REGIÃO

EDITAL DE 18 DE MARÇO DE 2026
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS - EDITAL Nº 1/2023

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 4a Região
(CREFITO-4 MG), considerando o Edital de Abertura do Concurso Público no 01/2023,
considerando a exoneração a pedido do primeiro colocado, bem como as disposições legais
e regulamentares em vigor; convoca a candidata aprovada abaixo identificada para entrega
dos documentos de comprovação dos requisitos, obedecendo a ordem de classificação:

. .Nome .Cargo .Tipo de concorrência

. .Thais Bara Di Vita .Diagramador/Designer
Gráfico

.AC

A convocada deverá comparecer ao CREFITO-4 MG, sito à Rua Antônio de
Albuquerque, 1041, Savassi, Belo Horizonte/MG, até às 16h do dia 22 de abril de 2026,
munida dos documentos exigidos, conforme mencionado no item 10.2 do referido Edital,
ou ainda enviar os arquivos digitais, em formato PDF, para o e-mail
recursoshumanos@crefito4.gov.br, sendo necessário apresentar os documentos originais e
cópias autenticadas até a referida data.

O exame médico, de caráter eliminatório para efeito da admissão, será
agendado em data(s) a lhe(s) ser posteriormente comunicada(s), após a análise da
documentação.

O(a) candidato(a) que por qualquer motivo não apresentar a documentação e
exames exigidos na 1ª e 2ª fase de convocação, conforme item 10.2 do Edital, perderá
automaticamente o direito à contratação ou sob declaração de renúncia temporária, passará
para o final da lista classificatória, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

ANDERSON LUÍS COELHO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 7ª REGIÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 - UASG 926722

Nº Processo: 07.0716.000010/2025-51. Objeto: Contratação de empresa especializada em
hospedagem de sites e serviços de e-mail para o CREFITO-7. Total Licitados: Item 01 e
Grupo 01 (Itens 02,03 e 04). Edital: 20/03/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Tancredo Neves, Ed Metropolitano Alfa, Nº 999, Andar 07, Caminho Das
Árvores - Salvador/BA ou Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). Entrega
das Propostas: a partir de 20/03/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 06/04/2026 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Conforme Edital.

CAROLINE BARRETO DE ANDRADE
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAZONAS

EDITAL DE 17 DE MARÇO DE 2026
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2025

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
AMAZONAS - CREMAM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, mediante as
condições estipuladas no Edital de Concurso Público nº 01/2025 promovido pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado do Amazonas, através do Instituto QUADRIX, para
provimento dos diversos cargos efetivos, HOMOLOGADO através do Edital publicado na
página 192 da seção 3 do Diário Oficial da União, do dia 27 de novembro de 2025, TORNA
PÚBLICO E CONVOCA a Sra. ADRIANE SILVA GUIMARÃES, 8ª colocada, em Ampla
Concorrência, para o Cargo de Assistente Administrativo, a comparecer à sede do
CREMAM, situada na Av. Senador Raimundo Parente, nº 06 Alvorada - Manaus (AM), no
prazo de 15 (quinze) dias, e apresentar ao Departamento Pessoal da Autarquia a
documentação exigida no Edital para tomar posse e entrar em exercício.

AMARILDO BRITO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO - PROCESSO SEI 24.8.000000414-0 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO CRM-ES Nº 3/2024 - RENOVAÇÃO 002/2026 VIGÊNCIA 30/04/2026 a
30/04/2027 (SEI 25.8.000006329-1)
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-
CRM/ES - CNPJ: 31.300.999/0001-18
CONTRATADA: LEADER PRATICE SERVICE LTDA - CNPJ: 39.582.046/0001-00.
OBJETO: Renovação do Contrato de Serviço Dedetização e Limpeza da Caixa d'água do
CRM/ES.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 2.872,32 (Dois mil oitocentos e setenta e dois reais e trinta e dois
centavos).
DOTAÇÃO: 6.2.2.1.1.33.90.39.11 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS e
6.2.2.1.1.33.90.39.12 6.2.2.1.1.33.90.39.037 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.
SIGNATÁRIOS: Pelo CRM/ES: Dr. Fernando Avelar Tonelli - Presidente do CRM/ES. Pela
contratada: Leandro Krull dos Santos - Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO - PROCESSO SEI 25.8.000001363-4 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO CRM-ES Nº 2/2025 - RENOVAÇÃO 003/2026 VIGÊNCIA 15/08/2026 a
15/08/2027 (SEI 26.8.000000452-6)
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-
CRM/ES - CNPJ: 31.300.999/0001-18
CONTRATADA: PONTUAL TRADUCOES LTDA - CNPJ: 32.468.112/0001-68.
OBJETO: Renovação do Contrato de Serviço de Revisão Técnico Gramatical e Ortográfica de
Textos na Língua Portuguesa - Brasil.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 1.387,15 (um mil trezentos e oitenta e sete reais e quinze centavos).
DOTAÇÃO: 6.2.2.1.1.33.90.39.004 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - P.J.
SIGNATÁRIOS: Pelo CRM/ES: Dr. Fernando Avelar Tonelli - Presidente do CRM/ES. Pela
contratada: Maxel Gonçalves dos Santos - Representante Legal.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 20/2025 CRM-MA. Finalidade: Alteração
contratual, com acréscimo quantitativo e qualitativo consistente em inclusão de itens de
serviços. Contratante: Conselho Regional de Medicina do Maranhão - CRM/MA.
Contratada: SUZANO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA - CNPJ 13.796.175/0001-07. Objeto
Contratual: Execução de serviços comuns de engenharia - reforma da Delegacia de Bacabal.
Valor do Aditivo: R$ 31.309,01 (trinta e um mil, trezentos e nove reais e um centavo).
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.33.90.39.011-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
IMÓVEIS. Vigência: até 12/07/2026. Processo SEI Nº: 25.10.000000996-5. Fundamentação
legal: art. 124, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de termo aditivo 03/2026 do Contrato 01/2023. Espécie: Contrato de prestação
de serviços de fornecimento de link de acesso à internet dedicada, do tipo fibra ótica,
com disponibilidade ininterrupta (24 horas por dia e 07 dias por semana), com
velocidade de 200 mb/s (duzentos megabytes por segundo), incluindo instalação,
equipamentos, configuração e manutenção para Sede do CRM-PA. Contratante:
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ-CNPJ/MF 15.330.178/0001-
78. Contratada: AS SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - AMPLITUDE TELECOM,
CNPJ-MF nº05.751.606/0001-82. Vigência de 12(doze) meses, início em 08/02/2026 e
término em 07/02/2027, conforme os Arts.57 e 65, da Lei Federal 8.666/93.
Signatários: Contratante-Dra. TEREZA CRISTINA DE BRITO AZEVEDO-PRESIDENTE DO
CRM-PA. Contratada: AS SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - Sr. MARKUS
MOACYR DA SILVA CRUZ ALVES.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes: CRM-PB e UNIMED JOÃO PESSOA COOPERATIVA, CNPJ nº 08.680.639/0001-77.
Processo: Dispensa de Licitação nos termos da Lei 14.133/2021, em seu art.75, inciso III.
Objeto: Segundo aditivo de vigência. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Vigência: 26/02/2026 à 26/02/2027. Valor Global Mensal: R$ 413.279,60 (quatrocentos e
treze mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). Empenho: Nº 197/2026
6.2.2.1.1.33.90.39.028 - PLANO DE SAÚDE MÉDICO E ODONTOLÓGICO. João Pessoa, 20 de
março de 2026. Bruno Leandro de Souza. Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo de Aditivo PE nº 11/2020. Objeto: SERVIÇO DE SUPORTE DE BANCO DE DADOS
ORACLE. Contratada: DBIT SOLUCOES EM BANCO DE DADOS LTDA; CNPJ: 20.096.499/0001-
90. Valor do Contrato: R$ 1.445,35 mensal. Data de assinatura: 25/02/2026. Vigência:
17/03/2026 a 16/09/2026.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

4º Termo Aditivo: Contrato PE 28/2021. Contratada: NUNES & VIEIRA DISTRIBUIDORA
LTDA. Objeto: Serviço de fornecimento de água mineral. Data da Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 08/02/2026 a 07/02/2027
Amparo Legal: Art. 54, 55, 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

5º Termo Aditivo: Contrato DL 026/2022. Contratada: TENSEG SECURITY COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA; CNPJ: 08.562.197/0001-64. Objeto: Manutenção
preventiva de câmeras. Data da Assinatura: 23/02/2026. Valor: R$ 1.555,46 mensais.
Vigência: 08/03/2026 a 07/03/2027. Amparo Legal: Art. 89, 92, 105 e 124 da Lei nº
14.133/21.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo de Licitação SEI 23.22.000001003-3
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE RONDÔNIA-CREMERO; SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ/MF sob n. 26.824.572/0001-89; OBJETO: Prorrogar o prazo
da vigência do contrato por 12(doze) meses - fornecimento de link dedicado de internet;
SIGNATÁRIOS: pelo Contratante João Paulo S. Cuadal, e, pelo contratado: Alessandro
Piovezan Atagon. VALOR DA CONTRATAÇÃO TOTAL POR 12 MESES: R$ R$ 54.846,42
(Cinquenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos).;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da rubrica 6.2.2.1.1.33.90.39.030: Lei nº 14.133/2021; FORO: Porto Velho-RO;

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL

READEQUAÇÃO DA MEDIDA ADMINISTRATIVA DE INTERDIÇÃO CAUTELAR
O Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, no uso das

atribuições conferidas pela Lei nº 3.268/57, regulamentada pelo Decreto nº 44.045/58,
bem como pela Resolução CFM nº 2306/2022, nos autos do Procedimento Administrativo
nº 21.561-691/2025, torna pública a decisão judicial emitida no Mandado de Segurança
Cível nº 5036816-30.2025.4.03.6100, que deferiu parcialmente a medida liminar,
determinando que o CREMESP promova a readequação da medida administrativa de
interdição cautelar, de modo que a suspensão do exercício da medicina pelo impetrante,
Dr. Eduardo Lenin Ferreira Arruda Thenquini - CRM/SP 181.987, fique limitada
exclusivamente ao atendimento de pacientes menores de 18 anos, em obediência à
decisão proferida no âmbito do processo criminal.

São Paulo, 19 de março de 2026.
ANGELO VATTIMO

Presidente do Cremesp

RODRIGO LANCELOTE ALBERTO
Conselheiro Corregedor

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
DO CEARÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará (CRMV-CE),
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 5.517/1968, regulamentada
pelo Decreto nº 64.704/1969, bem como pelas disposições previstas no Código de Processo
Ético-Profissional (Resolução CFMV nº 1.666/2025), pelo presente Edital, vem intimar o Sr.
DAVID HUMBERTO SANTANA DA SILVA, na qualidade de denunciante, que se encontra em
local incerto e não sabido, para tomar ciência de que o Plenário deste Conselho, em Sessão
Especial de Julgamento realizada em 28 de abril de 2025, julgou os autos do Processo nº
0330022.00000002/2023-52 (Processo Eletrônico), relativo ao Processo Físico nº 01/2022.
Na ocasião, conforme ACÓRDÃO PEP PL 1ª INSTÂNCIA nº 9/2025 - PLENÁRIO/CRMV-CE, os
Conselheiros do CRMV-CE decidiram, por unanimidade, julgar procedente a denúncia, nos
termos do relatório e voto que integram o referido acórdão. Fica o interessado cientificado
do direito de interpor recurso ao Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta publicação. Para tanto, o recurso
deverá ser protocolado junto ao CRMV-CE, que procederá à remessa ao CFMV. O recurso
deverá estar devidamente assinado e poderá ser encaminhado por e-mail institucional
(pep@crmvce.org.br), protocolado na sede do Conselho ou enviado pelos Correios.
Informa-se, por fim, que os autos do processo encontram-se disponíveis para consulta por
meio digital na sede do CRMV-CE. Esclareça-se que a inércia ou o não comparecimento do
interessado não obstará o regular prosseguimento da marcha processual nem o trânsito
em julgado da decisão, operando-se, oportunamente, os efeitos legais e preclusivos
previstos na norma de regência.

Fortaleza, 9 de Março de 2026.
DANIEL DE ARAÚJO VIANA

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
DO PARÁ

AVISO

A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
Veterinária do Estado do Pará - CER/CRMV-PA no uso de suas atribuições legais, instituída
pela Portaria nº 5/2026 - PR/PA/DE/PA/PLENÁRIO/PA/CRMV-PA/SISTEMA em consonância
com o disposto no art. 21 (parte final) da Resolução CFMV nº 1298/2019, reunida no dia
16/03/2026, após análise do registro de candidatura das Chapas "Chapa 1 - "Conselho
Unido, Forte e com Representatividade", devidamente inscrita e protocolada em
11/03/2026, sob o nº Suap 0240014.00000056/2026-36, composta pela Dra. Andreza Scafi
Almeida - CRMV-PA nº 1383 VP (Presidente), Dr. Odilon José Claudino Soares - CRMV-PA
nº 1401 VP (Vice-Presidente), Welligton Conceição da Silva - CRMV-PA nº 4299 VP

(Secretário-Geral) e Dr. Eliomar de Moura Sousa - CRMV-PA nº 2342 VP (Tesoureiro), tendo
como conselheiros efetivos Rita de Cássia Almeida de Mendonça - CRMV-PA nº 0271 ZP,
Marina Mariana de Sousa Bastos - CRMV-PA nº 3064 VP, Carina Martins de Moraes -
CRMV-PA nº 3857 VP, Alanna do Socorro Lima da Silva - CRMV-PA nº 1861 VP, Waldjânio
de Oliveira Melo - CRMV-PA nº 224 ZP e Vanessa Monteiro da Rocha - CRMV-PA nº 1848
VP, e como conselheiros suplentes Gisele Cristine Castro Seade - CRMV-PA nº 2790 VP,
Adriele Carolina Franco Cardoso - CRMV-PA nº 2296 VP, Thamirys Aline Silva Faro - CRMV-
PA nº 2896 VP, Carlindomar José de Souza - CRMV-PA nº 1929 VP, Kellyson de Freitas
Pereira - CRMV-PA nº 2867 VP e Dra. Ellen Yasmin Eguchi Mesquita - CRMV-PA nº 2376 VP.
Após análise, constatou-se que todos os integrantes da chapa encontram-se em
conformidade com as exigências da Resolução CFMV nº 1.298/2019, decidiu por
unanimidade pelo DEFERIMENTO DO REGISTRO DA CHAPA 1. Em seguida, passou-se à
análise documental da Chapa 2 - "CRMV Mais Perto de Você", inscrita e protocolada na
sede do CRMV-PA no dia 12/03/2026 sob nº Suap 0240014.00000058/2026-18, composta
pela Liliane Almeida Carneiro - CRMV-PA nº 1715 VP (Presidente), Ana Silva Sardinha
Ribeiro - CRMV-PA nº 0980 VP (Vice-Presidente), Leônidas Olegário de Carvalho - CRMV-PA
nº 0665 (Secretário-Geral) e Khrisna Ferreira Tabosa - CRMV-PA nº 1524 (Tesoureira),
tendo como conselheiros efetivos Elison Lira de Sousa - CRMV-PA nº 1118, Márcio
Henrique Corrêa de Carvalho - CRMV-PA nº 1114 VP, Jurupytan Viana da Silva - CRMV-PA
nº 1256 VP, Lia Cláudia Baptista de Siqueira - CRMV-PA nº 0905, Ariana de Miranda Barro
- CRMV-PA nº 0418 ZP e Brena Peleja Vinholte - CRMV-PA nº 2701, e como conselheiros
suplentes Lívia Medeiros Neves Casses - CRMV-PA nº 2273 VP, Lílian Katia Ximenes Silva -
CRMV-PA nº 1770 VP, Carine Oliveira Alves de Castro - CRMV-PA nº 2597 VP, Juliana
Vasconcelos Figueiredo - CRMV-PA nº 3995 e Talita do Nascimento Praxedes - CRMV-PA nº
2738. Após análise, constatou-se que todos os integrantes da chapa encontram-se em
conformidade com as exigências da Resolução CFMV nº 1.298/2019, sendo assim deferida
a inscrição da Chapa 2. No dia Os trabalhos tiveram início com a retomada da análise
documental da Chapa 3 - "CRMV-PA Grande de Novo", inscrita e protocolada na sede do
CRMV-PA no dia 13/03/2026, sob o nº Suap 0240014.00000062/2026-79, composta pelos
seguintes integrantes o Dr. Raimundo Nelson Souza da Silva - CRMV-PA nº 0276 VP
(Presidente), Jefferson Pinto de Oliveira - CRMV-PA nº 1186 VP (Vice-Presidente), Liliane
Pinto Mendes - CRMV-PA nº 5634 (Secretária-Geral), Leony Soares Marinho - CRMV-PA nº
0374 (Tesoureiro), e como conselheiros efetivos Dr. Bruno de Cássio Veloso de Barros -
CRMV-PA nº 1500 VP, Haroldo Francisco Lobato Ribeiro - CRMV-PA nº 0309 VP, Yomtob
Soares Hamoy - CRMV-PA nº 0752 VP, Moacir Cerqueira da Silva - CRMV-PA nº 4129 VP,
Michelle Lopes Pagliosa - CRMV-PA nº 4129 VP e Bianca Mendonça Faria - CRMV-PA nº
3106, tendo como conselheiros suplentes Alef Rodrigo Moreira - CRMV-PA nº 3343, Eliane
Leão Queiroz Serrão - CRMV-PA nº 1535 VP, Alan Diego Moura de Farias - CRMV-PA nº
3739, Rayssa Carla Monteiro Coutinho - CRMV-PA nº 5938, Adriana Soeiro Alves - CRMV-
PA nº 3639, Giovanna Pinheiro Oliveira - CRMV-PA nº 4185 VP.Constatou-se nos autos que
somente o candidato a Presidente, Sr. Raimundo Nelson Souza da Silva, juntou
comprovante de residência, atestando seu domicílio neste Estado. Os demais integrantes
da chapa, incluindo Vice-Presidente, Secretária-Geral, Tesoureiro, Conselheiros Efetivos e
Suplentes, não apresentaram comprovante de residência nem informaram endereço em
seus respectivos Termos de Anuência, o que impede a comprovação do verdadeiro
domicílio dos referidos candidatos. O Art. 17 da Resolução nº 1.298/2019, letra "e",
ressalta que as certidões previstas devem ser emitidas do domicílio do candidato, sendo
indispensável o documento de comprovação de residência para atestar que realmente
reside no Estado do Pará e, assim, permitir a comparação com as demais certidões
exigidas. Verificou-se, portanto, que 15 (quinze) integrantes da chapa não apresentaram o
referido documento, motivo pelo qual, os membros da CER decidem por unanimidade
indeferir a inscrição da Chapa 3 - "CRMV-PA Grande de Novo", diante da condição de
inelegibilidade dos referidos candidatos conforme Art 19 §1º e §4º da Resolução
1298/2029. Com isso, a Comissão Eleitoral Regional concluiu os trabalhos de verificação
documental das chapas inscritas para o pleito do CRMV-PA 2026-2029, obtendo como
resultado o deferimento das inscrições da Chapa 1 - "Conselho Unido, Forte e com
Representatividade" e da Chapa 2 - "CRMV Mais Perto de Você" e a CER decidiu por
unanimidade o indeferimento da inscrição da Chapa 3 - "CRMV-PA Grande de Novo",
conforme Edital de Convocação 01/2026 publicado em 12/02/2026.

Belém-PA, 18 de março de 2026
VANESSA SILVA DO AMARAL

Presidente da CER do CRMV-PA nº 4224 VP

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

O CRMV-RN torna pública a revogação do Pregão Eletrônico nº 90001/2026, em
razão da necessidade de revisão da estimativa de custos decorrente da CCT vigente, para
garantir a exequibilidade e a isonomia.

Natal/RN, 19 de março de 2026
NIRLEY VERCELLY LOPES FORMIGA

Presidente do CRMV-RN

AVISO
LEILÃO PÚBLICO Nº 1/2026 - CRMV-RN

Processo n. 0380010.00000046/2026-40. Objeto: Alienação (leilão) de veículo oficial
pertencente ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do
Norte - CRMV-RN, tipo automóvel, marca Volkswagen, modelo Fox, placa QGZ1F39, no
estado de conservação em que se encontra.
Edital: disponível no endereço: https://drive.google.com/file/d/1sS_6ET2tp-
L8Jtj722yfkcUUDbrfRXIf/view?usp=sharing
Data da Sessão: 14/4/2026 às 10h, pelo site: site www.lancecertoleiloes.com.br.
Informações Gerais: conforme condições estabelecidas no edital.

Natal/RN, 19 de março de 2026
NIRLEY VERCELLY LOPES FORMIGA

Presidente do CRMV-RN

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO DA 2° REGIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo administrativo: 020224.000055/2024-88 - Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°
02/2025 - Contratada: Federal Telecom e Serviços Ltda, CNPJ: 11.655.954/0001-59. Objeto:
Prestação de serviços de telecomunicações, telefonia móvel ao Conselho Regional de
Nutrição - 2ª Região (CRN-2). Valor mensal de R$ 1.333,50 (mil, trezentos e trinta e três
reais e cinquenta centavos) será reajustado, na data de aniversário contratual, pelo Índice
de Serviços de Telecomunicações (IST), utilizando-se o índice acumulado no período de 12
(doze) meses anteriores. Recurso financeiro: dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.036 -
Serviços de telecomunicações. Modalidade: Dispensa Eletrônica - n° 01/2025. Fundamento
legal: Lei 14.133/2021. Vigência: 12 (doze) meses, de 17/02/2026 à 16/02/2027.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo administrativo: 020224.000075/2024-59 - Primeiro Termo ao Contrato n° 01/2025 -
Contratada: Incorp Technology Informática Ltda, CNPJ: 41.069.964/0001-73. Objeto: prestação
de serviços de suporte tecnológico do software aplicativo de controle de receitas de anuidades
e taxas denominado Incorpware versão SQL Server ao Conselho Regional de Nutrição - 2ª
Região (CRN-2). Valor mensal: R$ 2.775,57 (Dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e
cinquenta e sete centavos). Recurso financeiro: dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.005 -
Serviços de Informática. Modalidade: Inexigibilidade. Fundamento legal: Lei 14.133/2021.
Vigência: 12 (doze) meses, de 01/02/2026 à 31/01/2027.
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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do

Pará

AVISO

A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA Veterinária do

Estado do Pará - CER/CRMV-PA no uso de suas atribuições legais, instituída pela Portaria nº 5/2026 -

PR/PA/DE/PA/PLENÁRIO/PA/CRMV-PA/SISTEMA em consonância com o disposto no art. 21 (parte final)

da Resolução CFMV nº 1298/2019, reunida no dia 16/03/2026, após análise do registro de candidatura

das Chapas "Chapa 1 - "Conselho Unido, Forte e com Representatividade", devidamente inscrita e

protocolada em 11/03/2026, sob o nº Suap 0240014.00000056/2026-36, composta pela Dra. Andreza

Scafi Almeida - CRMV-PA nº 1383 VP (Presidente), Dr. Odilon José Claudino Soares - CRMV-PA nº 1401 VP

(Vice-Presidente), Welligton Conceição da Silva - CRMV-PA nº 4299 VP (Secretário-Geral) e Dr. Eliomar de

Moura Sousa - CRMV-PA nº 2342 VP (Tesoureiro), tendo como conselheiros efetivos Rita de Cássia Almeida

de Mendonça - CRMV-PA nº 0271 ZP, Marina Mariana de Sousa Bastos - CRMV-PA nº 3064 VP, Carina

Martins de Moraes - CRMV-PA nº 3857 VP, Alanna do Socorro Lima da Silva - CRMV-PA nº 1861 VP,

Waldjânio de Oliveira Melo - CRMV-PA nº 224 ZP e Vanessa Monteiro da Rocha - CRMV-PA nº 1848 VP, e

como conselheiros suplentes Gisele Cristine Castro Seade - CRMV-PA nº 2790 VP, Adriele Carolina Franco

Cardoso - CRMV-PA nº 2296 VP, Thamirys Aline Silva Faro - CRMV-PA nº 2896 VP, Carlindomar José de

Souza - CRMV-PA nº 1929 VP, Kellyson de Freitas Pereira - CRMV-PA nº 2867 VP e Dra. Ellen Yasmin Eguchi

Mesquita - CRMV-PA nº 2376 VP. Após análise, constatou-se que todos os integrantes da chapa

encontram-se em conformidade com as exigências da Resolução CFMV nº 1.298/2019, decidiu por

unanimidade pelo DEFERIMENTO DO REGISTRO DA CHAPA 1. Em seguida, passou-se à análise documental

da Chapa 2 - "CRMV Mais Perto de Você", inscrita e protocolada na sede do CRMV-PA no dia 12/03/2026

sob nº Suap 0240014.00000058/2026-18, composta pela Liliane Almeida Carneiro - CRMV-PA nº 1715 VP

(Presidente), Ana Silva Sardinha Ribeiro - CRMV-PA nº 0980 VP (Vice-Presidente), Leônidas Olegário de

Carvalho - CRMV-PA nº 0665 (Secretário-Geral) e Khrisna Ferreira Tabosa - CRMV-PA nº 1524 (Tesoureira),

tendo como conselheiros efetivos Elison Lira de Sousa - CRMV-PA nº 1118, Márcio Henrique Corrêa de

Carvalho - CRMV-PA nº 1114 VP, Jurupytan Viana da Silva - CRMV-PA nº 1256 VP, Lia Cláudia Baptista de

Siqueira - CRMV-PA nº 0905, Ariana de Miranda Barro - CRMV-PA nº 0418 ZP e Brena Peleja Vinholte -

CRMV-PA nº 2701, e como conselheiros suplentes Lívia Medeiros Neves Casses - CRMV-PA nº 2273 VP,

Lílian Katia Ximenes Silva - CRMV-PA nº 1770 VP, Carine Oliveira Alves de Castro - CRMV-PA nº 2597 VP,

Juliana Vasconcelos Figueiredo - CRMV-PA nº 3995 e Talita do Nascimento Praxedes - CRMV-PA nº 2738.

Após análise, constatou-se que todos os integrantes da chapa encontram-se em conformidade com as

exigências da Resolução CFMV nº 1.298/2019, sendo assim deferida a inscrição da Chapa 2. No dia Os

trabalhos tiveram início com a retomada da análise documental da Chapa 3 - "CRMV-PA Grande de Novo",

inscrita e protocolada na sede do CRMV-PA no dia 13/03/2026, sob o nº Suap

0240014.00000062/2026-79, composta pelos seguintes integrantes o Dr. Raimundo Nelson Souza da

Silva - CRMV-PA nº 0276 VP (Presidente), Jefferson Pinto de Oliveira - CRMV-PA nº 1186 VP (Vice-

Presidente), Liliane Pinto Mendes - CRMV-PA nº 5634 (Secretária-Geral), Leony Soares Marinho - CRMV-PA

nº 0374 (Tesoureiro), e como conselheiros efetivos Dr. Bruno de Cássio Veloso de Barros - CRMV-PA nº

1500 VP, Haroldo Francisco Lobato Ribeiro - CRMV-PA nº 0309 VP, Yomtob Soares Hamoy - CRMV-PA nº

0752 VP, Moacir Cerqueira da Silva - CRMV-PA nº 4129 VP, Michelle Lopes Pagliosa - CRMV-PA nº 4129 VP

e Bianca Mendonça Faria - CRMV-PA nº 3106, tendo como conselheiros suplentes Alef Rodrigo Moreira -

CRMV-PA nº 3343, Eliane Leão Queiroz Serrão - CRMV-PA nº 1535 VP, Alan Diego Moura de Farias - CRMV-

PA nº 3739, Rayssa Carla Monteiro Coutinho - CRMV-PA nº 5938, Adriana Soeiro Alves - CRMV-PA nº 3639,

Giovanna Pinheiro Oliveira - CRMV-PA nº 4185 VP.Constatou-se nos autos que somente o candidato a

Presidente, Sr. Raimundo Nelson Souza da Silva, juntou comprovante de residência, atestando seu

domicílio neste Estado. Os demais integrantes da chapa, incluindo Vice-Presidente, Secretária-Geral,

Tesoureiro, Conselheiros Efetivos e Suplentes, não apresentaram comprovante de residência nem

informaram endereço em seus respectivos Termos de Anuência, o que impede a comprovação do



verdadeiro domicílio dos referidos candidatos. O Art. 17 da Resolução nº 1.298/2019, letra "e", ressalta que

as certidões previstas devem ser emitidas do domicílio do candidato, sendo indispensável o documento de

comprovação de residência para atestar que realmente reside no Estado do Pará e, assim, permitir a

comparação com as demais certidões exigidas. Verificou-se, portanto, que 15 (quinze) integrantes da chapa

não apresentaram o referido documento, motivo pelo qual, os membros da CER decidem por unanimidade

indeferir a inscrição da Chapa 3 - "CRMV-PA Grande de Novo", diante da condição de inelegibilidade dos

referidos candidatos conforme Art 19 §1º e §4º da Resolução 1298/2029. Com isso, a Comissão Eleitoral

Regional concluiu os trabalhos de verificação documental das chapas inscritas para o pleito do CRMV-PA

2026-2029, obtendo como resultado o deferimento das inscrições da Chapa 1 - "Conselho Unido, Forte e

com Representatividade" e da Chapa 2 - "CRMV Mais Perto de Você" e a CER decidiu por unanimidade o

indeferimento da inscrição da Chapa 3 - "CRMV-PA Grande de Novo", conforme Edital de Convocação

01/2026 publicado em 12/02/2026.

Belém-PA, 18 de março de 2026

VANESSA SILVA DO AMARAL

Presidente da CER do CRMV-PA nº 4224 VP

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


